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INTRODUÇÃO         

 

Este artigo se inicia de forma diferente daquela como, habitualmente, iniciam-

se os artigos pertinentes à área do Direito Trabalhista. Um tanto anacrônica, intenta 

constatar a noção de preconceito de raça (étnico) e uma de suas principais  

conseqüências: o assédio moral –  vigente neste País há séculos.  

O estudo não se atém a fatos específicos da História como é usual, mas, sim, 

basicamente, a situações ocorridas com um grande poeta simbolista da Literatura 

Brasileira: Cruz e Sousa (1861- 1898). Em um artigo intitulado “A trajetória do negro 

na Literatura Brasileira“, Domício Proença Filho2 (grande estudioso brasileiro), situa o 

negro em duas posições: a primeira, como ser-objeto e, a segunda, distanciada, como 

sujeito, numa atitude compromissada na luta por um melhor lugar social. Tal estudo 

gerou a motivação de se realizar o presente artigo que se alicerça na primeira visão 

de Proença Filho (aquela em que o negro é visto como objeto) com o excerto de um 

texto em prosa de Cruz e Sousa, um dos poetas a mais sofrer o preconceito racial no 

Brasil, mesmo tendo excelente grau de escolaridade. Porém, ao perder a proteção do 

padrinho adotivo, um homem branco e rico, o poeta advogado viu-se vítima de um 

preconceito racial tão intenso, que culminou, praticamente, com sua expulsão do 

Estado natal, Santa Catarina, pois lá não conseguia trabalho condizente com sua 

escolaridade; ou, quando o conseguia, era tão perseguido, que não suportava 

conviver com o assédio moral ao qual era submetido por ser negro, desiludindo-se 

cada vez mais a cada vínculo empregatício. Tamanho sofrimento o obrigou a buscar 
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um reinício de vida no Rio de Janeiro, onde também não conseguiu um trabalho que 

fizesse jus à sua formação acadêmica.  

Em decorrência da convivência com o preconceito, Cruz e Souza deu à luz um 

texto em prosa intitulado “Emparedado”, do qual, a seguir, transcreve-se, um 

fragmento que reflete, magnificamente, como devem se sentir os trabalhadores 

negros impedidos de desempenhar em paz suas atividades de trabalho em razão do 

preconceito étnico e do assédio moral ao qual são submetidos por tal herança 

histórico-cultural perversa que aflige milhares de afrodescendentes no dia-a-dia. Veja-

se: 

Se caminhares para a direita, baterás e esbarrarás ansioso, aflito, numa 
parede horrendamente incomensurável de Egoísmos e Preconceitos! Se 
caminhares para a esquerda, outra parede, de Ciências e Críticas, mais alta 
do que a primeira. Se caminhares para a frente, ainda nova parede, feita de 
Despeito e Impotências, tremenda, de granito, broncamente se elevará do 
alto! Se caminhares, enfim, para trás, há ainda uma derradeira parede, 
fechando tudo, fechando tudo - horrível! - parede de Imbecilidade e 
Ignorância, te deixará n'um frio espasmo de terror absoluto. [...] E as 
estranhas paredes hão de subir – longas, terríficas! Hão de subir, subir, subir 
mudas, silenciosas, até as Estrelas, deixando-te para sempre perdidamente 
alucinado e emparedado dentro do teu Sonho [...]3  

 

Cruz e Sousa, o notável poeta do Simbolismo brasileiro, é um caso singular. 

Negro, deixa entrever na sua obra as marcas do conflito em que se dilacerava. Filho 

de escravos alforriados, com nome, sobrenome e educação esmerada ganhados dos 

senhores de seus pais, sofreu amargamente a violência do preconceito que o impediu, 

entre outras consequências discriminatórias, de assumir o cargo de promotor público 

em Laguna. No plano da ação, assume a luta contra a opressão racial e, entre outras 

atividades, dirige o jornalzinho O Moleque, significativo desde o título, e deixa nove 

poemas e dois textos em prosa comprometidos com a causa abolicionista. Sua obra 

literária é um testemunho de sua luta contra o preconceito e contra o assédio moral. 

Seu texto em prosa “O Emparedado" não dá margem a dúvidas sobre isso.  

Passados mais de cem anos do ocorrido a Cruz e Sousa, a metáfora do 

emparedamento continua, infelizmente, subesistindo, não na forma do racismo 

explícito – visto que, hoje, existem leis punitivas à pratica deste; mas, em sua maneira 
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mais subreptícia, o assédio moral, ocorrente, em especial, nos ambientes de trabalho, 

nos quais pode acontecer de modo vertical descendente, ascendente ou horizontal. 

É de tal prática nociva ao trabalhador de etnia negra que trata o artigo ora 

apresentado, pelo qual se busca visualizar aquilo em que a Justiça do Trabalho 

avançou no combate ao ato e aquilo em que ainda é preciso avançar. 

Como, ao que parece, o emparedamento ao negro tende a existir de modo mais 

discreto, um de seus tentáculos mais cruéis, o assédio moral, continua a fazer vítimas, 

silenciosamente, dada a dificuldade de se flagrar sua ocorrência por causa da 

natureza dissimulada das ações cometidas contra as vítimas. 

 

1. Discriminação e direito do trabalho 

 

Apesar de todas as conquistas sociais do último século, alguns direitos básicos 

dos cidadãos carecem de uma base mais sólida para serem incorporados pela 

população em geral, pelas esferas do Governo e pela iniciativa privada. Um desses 

direitos é a garantia do acesso livre ao trabalho regulado sem discriminação. 

Em tal contexto, informa Manoel Jorge e Silva Neto4 que discriminar portador 

de deficiência, negros, índios, mulheres, idosos, homossexuais e até aqueles 

trabalhadores que optam por um traço estético peculiar – cabelos longos, barba, 

cavanhaque, tatuagem, piercing – tem se convertido em prática mais constante do 

que se supõe à primeira vista. O mesmo se diga a respeito dos trabalhadores que 

optam por determinado segmento religioso e que são discriminados por isso.  

Como bem expressa Alexandre Cardoso Pereira: 

Tanto nos casos de colocação no mercado de trabalho quanto nas relações 
de trabalho, integrantes de certos grupos sociais (minorias sociais, 
geralmente) são alvos de condutas discriminatórias capazes de prejudicar o 
presente e o futuro de suas vidas. Ou seja, quanto mais perceptível as 
características de minorias numa pessoa, maiores serão as chances de sofrer 
pela desigualdade social que impõe barreiras ao bem viver do indivíduo 
discriminado.5 
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Logo, acentua o autor que “a discriminação é incompatível com o Estado 

Democrático de Direito, pois inviabiliza a igualdade de tratamento entre os seres 

humanos, restringindo a igualdade de oportunidades entre os atores sociais.”6 

Sendo assim, é urgente aprofundar uma cultura da justiça social em que a tutela 

dos direitos fundamentais do trabalhador seja respeitada, visto que é para o bem-estar 

do ser humano o direcionamento do trabalho. É para garantir a observância quanto à 

integridade física, psíquica, moral, intelectual e social do trabalhador que se devem 

voltar as leis que regem as relações interpessoais, hierárquicas, ou não, nos 

ambientes em que se processe o trabalho. Isso representa sinônimo de justiça social. 

E, como bem assinala Yara Maria Pereira Gurgel: “O fundamento principal de 

todo o ordenamento jurídico ocidental é o princípio da dignidade da pessoa humana, 

agregado ao princípio da igualdade e não discriminação”.7 

Assim, também conforme Yara Maria Pereira Gurgel, toda e qualquer forma de 

discriminação baseada em razões como raça, sexo, cor, estado civil, orientação 

sexual, idade, nacionalidade ou condição física, além de arbitrária, contrariará o 

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Ainda segundo a autora, a discriminação 

nas relações de trabalho, como fator antissocial, exclui pessoas, desrespeita os 

direitos da personalidade, a dignidade da pessoa humana, gerando humilhação, 

estresse, mobbing e depressão.8  

Segundo Marlon Marcelo Murari: “O direito à igualdade também impõe limites 

ao poder de direção do empregador, proibindo tratamentos discriminatórios, desde o 

ato da contratação e durante a realização do trabalho”.9 

Sob tal prisma, acentua Alexandre Cardoso Pereira, que numa comunidade 

política, o princípio da igualdade material, como produto do Estado Social de Direito, 

Objetiva a concretização da justiça social para todos, buscando impedir a 
exclusão social e a segregação de diversos grupos decorrentes do tratamento 
arbitrário e discriminatório por parte da atividade estatal ou de terceiros. A 
título de exemplos, pessoas residentes de bairros periféricos e violentos são 
constantemente excluídas dos cardos de trabalho. Independentemente das 
suas potenciais aptidões para o cargo disputado, não é incomum o 
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preterimento dessas pessoas por causa de um traço que não relação alguma 
com as funções do cargo e habilidades do candidato, privando-o de ser 
tratado igualmente com pessoas residentes de bairros considerados 
“nobres”.10 

 

Sendo assim, o autor assinala que a discriminação racial nas relações de 

trabalho somente será erradicada no Brasil quando as instituições sociais, empresas, 

sociedade civil e Estado brasileiro promoverem ações discriminatórias permanentes 

na vida pública e privada, em que o princípio da dignidade humana seja uma realidade 

para os brasileiros de todas as cores, idades, credos e origens.11 

O art. 3º, IV, da Constituição Federal de 1988, assinala que é objetivo 

fundamental da República Federativa do Brasil promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação. 

Discriminação, portanto, é o nome que se dá para conduta, ação ou omissão, 

em que se estabelecem diferenças que violam o direito das pessoas com base em 

critérios ilegítimos e injustos, tais como: a raça, o sexo, a idade, a opção religiosa e 

sexual, entre outros. Trata-se de um tipo de conduta que vai contra o princípio 

fundamental de justiça e liberdade. 

De acordo com Carlos Augusto Ayres Britto12, discriminar significa distinguir 

negativamente, negativando o outro. É isolar, separar alguém para impor a esse 

alguém um conceito, uma opinião desfavorável por motivos puramente histórico-

culturais, jamais lógicos, jamais racionais, por defecção, por distorção, por disfunção 

de mentalidade ao longo de um processo histórico-cultural. E isso implica humilhação: 

humilhar o outro. E o humilhado se sente como que padecente de um déficit de 

cidadania, de dignidade, acuado pelo preconceito. O discriminado se sente como sub-

raça ou sub-povo ou sub-gente. Sente-se, portanto, desfalcado não do que ele tem, 

mas do que ele é. E a sua autoestima fica ao rés do chão.  

Para Firmino Alves Lima: 

Há discriminação nas relações de trabalho, quando um ato ou 
comportamento do empregador, ocorrido antes, durante e depois da relação 
de trabalho, implica uma distinção, exclusão, restrição ou preferência, 
baseado em uma característica pessoal ou social, sem motivo razoável ou 
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justificável, que tenha por resultado a quebra do igual tratamento e a 
destruição, o comprometimento, o impedimento, o reconhecimento ou o 
usufruto de direitos e vantagens trabalhistas assegurados, bem como direitos 
fundamentais de qualquer natureza, ainda que não vinculados ou integrantes 
da relação de trabalho.13   

 

No magistério de Maurício Godinho Delgado, o princípio da não discriminação 

compreende “a diretriz geral vedatória de tratamento diferenciado à pessoa em virtude 

de fator injustamente desqualificante.”14  

Consoante Delgado, discriminação, portanto, consiste “[...] na conduta pela 

qual se nega a alguém, em função de fator injustamente desqualificante, tratamento 

compatível com o padrão jurídico assentado para a situação concreta vivenciada. O 

referido princípio nega validade a essa conduta discriminatória.” 15   

 Maurício Godinho Delgado relata ainda: 

A causa da discriminação reside, muitas vezes, no cru preconceito, isto é, um 
juízo sedimentado desqualificador de uma pessoa em virtude de sua 
característica, determinada externamente, e identificadora de um grupo ou 
segmento mais amplo de indivíduos (cor, raça, sexo, nacionalidade, riqueza, 
pobreza etc.).16  

 

Logo, já de acordo com Edilton Meireles17, toda e qualquer forma de 

discriminação, ainda que não esteja citada ou referida expressamente em leis 

infraconstitucionais, viola o direito fundamental da igualdade. Pode-se afirmar, aliás, 

que, antes de ferir o direito à igualdade, a discriminação atinge a dignidade da pessoa 

humana. Segundo o autor em comento, em razão disso, a discriminação constitui ato 

ilícito, tipificado como crime, e que, por isso mesmo, é considerada inválida 

juridicamente (art 2º, Lei nº 9.029/1995). 

Imperioso observar que a proteção antidiscriminatória nas relações de trabalho 

erigiu dos princípios da não discriminação e da igualdade, proclamados em diversos 

instrumentos normativos nos âmbitos nacional e internacional. 
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No âmbito nacional, a Constituição Federal de 1988 proíbe, em vários 

dispositivos constitucionais, a proteção contra atos ou comportamentos 

discriminatórios que visem a eliminar o acesso à relação de emprego por motivo de 

sexo, raça, cor, idade ou quaisquer outros critérios discriminatórios, in verbis: 

Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: [...] 
 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
 
Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; [...] 
 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; [...] 
 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 
livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e às suas liturgias; [...] 
 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, 
fixada em lei; [...] 
 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 
sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. (Grifo nosso) 

 

O inciso XXX, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, também prevê a 

proibição de diferenças de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. O mesmo artigo, no inciso XXXII, 

disciplina a proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

profissionais respectivos. 

Observa-se, assim, conforme Silvio Almeida, que a Constituição Federal de 

1988 deu base, especialmente nos arts. 1°, 3° e 5°, para a implementação de políticas 

de promoção da igualdade racial ou de ação afirmativa. Ainda de acordo com o autor, 

as ações afirmativas possuem a seguinte definição: 

São políticas públicas de promoção de igualdade nos setores público e 
privado, e que visam a beneficiar minorias sociais historicamente 
discriminadas. Tais políticas podem ser realizadas das mais diversas 
modalidades e ser aplicadas em inúmeras áreas. As cotas raciais são apenas 
uma modalidade, uma técnica de aplicação das ações afirmativas, que 
podem englobar medidas como pontuação extra em provas e concursos, 
cursos preparatórios específicos para ingresso em universidades ou no 



 

 

mercado de trabalho, programas de valorização e reconhecimento cultural e 
de auxílio financeiro aos membros dos grupos beneficiados.18  

 

No Direito do Trabalho infraconstitucional, a Lei n. 9.029/95, em seu art. 1º, 

estabelece a proibição de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso à relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas as hipóteses de proteção ao 

menor, previstas no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 

Em tal direção, havendo crime resultante de preconceito de etnia, raça ou cor, 

ou qualquer infração oriunda desta Lei, seu art. 3º impõe multa administrativa de 10 

(dez) vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado em 50% 

(cinquenta por cento) em caso de reincidência, e proibição de obtenção de 

empréstimo ou de financiamento junto a instituições financeiras oficiais.  

É preciso pontuar que a justiça é o reconhecimento, a defesa e a promoção da 

dignidade fundamental do ser humano no Direito do Trabalho. O Direito, como ciência 

que trata da vida humana, tem o dever sociocientífico de garantir e de promover o 

bem-estar físico, mental, moral, intelectual e social do trabalhador.  

No decorrer do exercício do seu poder diretivo, portanto, o empregador possui 

a obrigação de não praticar atos discriminatórios que possam ferir os direitos da 

personalidade do trabalhador. 

Luís Roberto Barroso19, contudo, adverte que as diferenciações serão 

consideradas juridicamente toleráveis, quando possuírem fundamento razoável e 

forem destinadas a um fim legítimo; o elemento discriminatório for relevante e 

residente nas pessoas que estão sendo diferenciadas; houver proporcionalidade entre 

o valor objetivado e o sacrifício; o meio empregado e o fim buscado forem compatíveis 

com valores constitucionais. Como exemplo de desequiparação possível, ele traz o 

da contratação de guardas penitenciários do sexo feminino para presídio feminino; ou 

o da contratação de artista negro para comemoração do dia da consciência negra.  

No âmbito do Direito Internacional do Trabalho, a Convenção nº 111, aprovada 

pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), em 1958, ratificada pelo Brasil em 

26 de novembro de 1965, e promulgada pelo Decreto nº 62.150, de 19 de janeiro de 
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1968, também trata de medidas relativas à proibição de discriminação em matéria de 

emprego e profissão, e assim conceitua discriminação, veja-se: 

(1) Para os fins da presente Convenção, o termo «discriminação» 
compreende; a) Toda a distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, 
cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, 
que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de 
tratamento em matéria de emprego ou profissão; b) Toda e qualquer 
distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a 
igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou 
profissão, que poderá ser especificada pelo Estado Membro interessado 
depois de consultadas as organizações representativas de patrões e 
trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados. (2) As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para determinado emprego não são consideradas como discriminação. (3) 
Para fins da presente Convenção, as palavras emprego e profissão incluem 
não só o acesso à formação profissional, ao emprego e às diferentes 
profissões, como também as condições de emprego. 

 

Yara Maria Pereira Gurgel20 estatui que a Convenção nº 111 demonstra 

preocupação com todo ser humano e abrange todas as formas de discriminação, não 

ficando limitada somente à questão salarial. Esta tem ainda por objeto o combate a 

todo tipo de discriminação, independentemente do contexto sociocultural de cada 

país. A autora ressalta que a Convenção nº 111 da OIT protege o trabalhador em todos 

os ambientes de trabalho e em todas as fases da relação laboral – pré-contratual, 

durante o vínculo de emprego e até mesmo após a cessação do contrato individual de 

trabalho. 

 

2. Discriminação racial e assédio moral no trabalho  

 

O assédio moral, na esfera trabalhista, configura abuso do exercício dos 

poderes reconhecidos ao empregador e, por consequência, violação aos direitos da 

personalidade do trabalhador. 

Em consonância com Marie-France Hirigoyen: 

Assédio moral no trabalho é definido como qualquer conduta abusiva (gesto, 
palavra, comportamento, atitude...) que atente, por sua repetição ou 
sistematização, contra a dignidade ou a integridade psíquica ou física de uma 
pessoa, ameaçando seu emprego ou degradando o clima de trabalho. É uma 
violência sub-reptícia, não assinalável, mas que, no entanto, é muito 
destrutiva. Cada ataque tomado de forma isolada não é verdadeiramente 
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grave; o efeito cumulativo dos microtraumatismos frequentes e repetidos é 
que constitui a agressão.21  

 

Em assaz elucidativo magistério de Sônia Mascaro Nascimento22, o assédio 

moral é considerado conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta contra a 

dignidade psíquica, de forma repetitiva e prolongada, e que expõe o trabalhador a 

situações humilhantes e constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, 

à dignidade ou à integridade psíquica e que tem por efeito excluir o empregado de sua 

função ou deteriorar o ambiente de trabalho.  

Dentre os elementos que irão caracterizar o assédio moral no ambiente de 

trabalho, destacam-se: a) conduta abusiva; b) natureza psicológica que atente contra 

a dignidade psíquica do indivíduo; c) reiteração de conduta; d) intenção de excluir e 

humilhar a vítima. Logo, ato isolado, embora possa se constituir em conduta ilícita e 

capaz de gerar a violação aos direitos fundamentais e da personalidade do 

empregado, não caracteriza assédio moral. 

O assédio moral, portanto, exige a prática reiterada e sistemática por parte de 

superiores hierárquicos ou colegas de trabalho de atos que possam desestabilizar 

emocionalmente o empregado a ponto de ferir a sua dignidade ou a sua integridade 

física ou mental. Trata-se de uma atitude lesiva do empregador que excede os limites 

do poder diretivo e fiscalizatório. 

É mais frequente o assédio moral ser cometido entre sujeitos de posição 

hierárquica diversa, podendo ser tanto vertical ascendente quanto descendente. Será 

vertical descendente, quando é praticado pelo empregador ou superior hierárquico a 

ele subordinado contra o empregado. Essa espécie de assédio moral caracteriza-se 

como a ofensa reiterada ao relacionamento saudável, perpetrada por superior 

hierárquico ou pelo próprio empregador contra o empregado. Será, por sua vez, 

vertical ascendente, quando for praticado pelo empregado contra superior hierárquico. 

Trata-se da modalidade mais rara de assédio moral no ambiente de trabalho.  

Todavia, o assédio moral também poderá ser praticado por colega de trabalho 

contra colega de trabalho, ou seja, entre sujeitos que se encontram na mesma posição 
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Bertrand, 2002, p. 17. 
22 NASCIMENTO, Sônia Mascaro. Assédio moral. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 3. 

 



 

 

hierárquica, eis que será o caso do assédio moral horizontal. Portanto, a forma mais 

comum de assédio moral é aquela que parte de um superior hierárquico do empregado 

assediado – denominada assédio moral vertical.  

A esse respeito, assinala Denise de Fátima Stadler:  

O assédio moral é mais comum em relações hierárquicas autoritárias e 
assimétricas, em que predominam relações desumanas de longa duração, de 
um ou mais chefes, dirigidas a um ou mais subordinados. São atitudes que 
desestabilizam o ambiente de trabalho, forçando a desistir do emprego.23 
  

Assim, toda prática ofensiva ou ostensiva, realizada normalmente de forma 

reiterada, que expõe o trabalhador de forma prolongada, ou não, a situações 

humilhantes e constrangedoras, caracterizará assédio moral por violação à dignidade 

e à personalidade do empregado. 

De acordo com Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros24, os principais fatores 

destacados nas condutas de assédio, geralmente, são a competição, a preferência 

pessoal do chefe, porventura gozada pela vítima, a inveja, o racismo, a discriminação, 

a homofobia e, por fim, os motivos políticos. 

Em se tratando de assédio moral no trabalho por motivo de racismo, o 

empregado passa a sofrer tortura psicológica ou perseguições no trabalho, em razão 

de sua cor ou raça. Nesse caso, o racismo, além de caracterizar assédio moral, mina 

a saúde física e mental do trabalhador e corrói a sua autoestima. 

Segundo Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros: “A discriminação racial e de 

gênero se confundem e, por vezes, surgem como pano de fundo para a ocorrência do 

assédio moral no ambiente de trabalho.” 25 

Motivo pelo qual, Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros, ao traçar a relação 

entre o assédio moral e a discriminação racial, assinala:  

O ato de discriminar consiste em inferiorizar outros tentando se mostrar 
superior. É o preconceito que ocorre, quando se colocam apelidos racistas e 
quando se inferioriza as pessoas de classes sociais mais baixas.26 

 

                                                             
23 STADLER, Denise de Fátima. Assédio moral. Uma análise da teoria do abuso de direito aplicado 

ao poder do empregador. São Paulo: LTr, 2008, p. 69. 
24 MEDEIROS, Aparecido Inácio Ferrari. Assédio moral, discriminação, igualdade e oportunidades 

no trabalho. São Paulo: LTr, 2012, p. 57. 
25   Ibid., p. 59. 
26   Ibid., p. 53. 



 

 

Marie-France Hirigoyen27 também destaca que a discriminação que resulta no 

assédio moral no trabalho é a que se destaca principalmente por ser praticada contra 

os negros, as mulheres e as mulheres negras, os portadores de algum tipo de 

deficiência física, a mulher isolada em um grupo de homens e o homem, quando 

minoria em um grupo de mulheres. 

Nesse contexto, Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros informa ser fato notório 

que as mulheres negras são as mais atingidas pelas desigualdades e pelas 

discriminações de cunho racista. Para o autor, isso ocorre porque, em geral, são 

preteridas no momento da seleção e, quando conseguem o emprego, são colocadas 

em funções mais vulneráveis e menos qualificadas, recebendo salário menor que os 

das brancas. E: “O mesmo ocorre com os trabalhadores negros em relação aos 

brancos. São raros os que conseguem obter uma colocação em condições superiores 

à dos brancos.” 28 

Conforme Gomes citado por Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros29, o racismo 

é um conjunto de ideias que afirmam a existência de raças superiores e inferiores, 

podendo manifestar-se a partir de um comportamento, de uma ação resultante da 

aversão em relação às pessoas que possuem um pertencimento racial observável por 

meio de sinais, tais como: cor da pele, tipo de cabelos e traços corporais. 

Imperioso observar a decisão proferida pela Juíza do Trabalho Maria Elizabeth 

Mostardo Nunes, do Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, relativa ao caso de 

assédio moral no trabalho por motivo de discriminação racial, veja-se: 

ASSÉDIO MORAL. ILÍCITO. ABUSO DE DIREITO. LIMITES DO PODER 
DIRETIVO E DISCIPLINAR DO EMPREGADOR. CONDUTA 
DISCRIMINATÓRIA. RACISMO. DANOS MORAIS. O assédio moral decorre 
da prática, normalmente por período prolongado, de condutas abusivas, 
portanto, ilícitas (art. 187 do CC), pelo empregador ou por seus prepostos, 
pelos quais responde objetivamente (art. 932 do CC), com o fim de humilhar, 
constranger ou desmoralizar o trabalhador. Pode ocorrer dentro ou fora do 
ambiente laboral, isto é, do estabelecimento do empregador, mas em razão 
do contrato de trabalho. Tais condutas, se provadas, são potencialmente 
lesivas aos direitos da personalidade. Afetam o trabalhador psiquicamente, 
de modo que causam  danos e, em consequência, o dever de indenizar. 
Segundo o art. 186 do Código Civil, comete ato ilícito aquele que, por ação 
ou omissão, negligência ou imprudência, viola direito e causa dano a outrem. 
O abuso de direito também gera o dever de indenizar, segundo o art. 187 do 

                                                             
27  HIRIGOYEN, Marie-France. Mal-estar no trabalho: redefinindo o assédio moral. Rio de Janeiro: 

Bertrand, 2002, p. 64. 
28 MEDEIROS, Aparecido Inácio Ferrari. Assédio moral, discriminação, igualdade e oportunidades 

no trabalho. São Paulo: LTr, 2012, p. 59. 
29    Ibid., p. 59. 
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Código Civil. O dano moral, em princípio, não necessita ser provado, mas a 
ocorrência dos fatos que o ensejam deve ser cabalmente demonstrada. É 
necessário, ainda, que ações dirigidas sejam capazes de, considerado o 
homem médio, afetar a honra objetiva e subjetiva do trabalhador, não sendo 
indenizável o mero dissabor que não advém de ato ilícito. O empregador 
pode, sem excessos, exigir do trabalhador o cumprimento de metas, 
eficiência, qualidade ou outras tantas características que representam os 
princípios ou os anseios da empresa. O exercício regular de direito não 
constitui ato ilícito, nos termos dos arts. 153 e 188, I, do CC, desde que não 
haja excessos, consoante os arts. 187 e 188 do mesmo diploma legal. Tão 
grave quanto ser discriminado no trabalho por sua cor de pele, etnia, gênero, 
sexualidade, crença religiosa etc. é imputar ao empregador a conduta 
discriminatória inexistente ou impossível de demonstrar em processo judicial. 
Algumas dessas condutas, o racismo inclusive, constituem também ilícito 
penal. As alegações, assim, devem ser feitas com prudência, para que não 
se venha a macular a imagem das pessoas sem fatos concretos. (TRT-2ª R. 
- Proc. 0000087-10.2013.5.02.0263 - 20140792052 - Relatora Juíza Maria 
Elizabeth Mostardo Nunes - DJe 19.09.2014) 

 

Em 2014, a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), proferiu 

acertadíssima decisão sobre discriminação racial e assédio moral no trabalho, cujo 

Relator foi o emérito Ministro Claudio Brandão. Ele pontua, em sua assaz apropriada 

decisão, que restou configurada a discriminação racial no ambiente de trabalho, em 

decorrência do constrangimento e do abuso de poder sofridos pelo trabalhador. Na 

decisão, o assédio moral perdurou por 11 (onze) meses, tempo de vigência do 

contrato de trabalho, restando atingidos os artigos 5º, V, da Constituição Federal de 

1988 e 944, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro.  

Veja-se o julgado: 

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO 
PARCIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 437 DO TST. Por se tratar de 
norma afeta à higiene e (sic) segurança do trabalho, pouco importa se houve 
supressão total ou parcial do intervalo intrajornada. Em qualquer caso, é 
devido o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de 
50%, com base no entendimento consubstanciado na Súmula nº 437, I, do 
TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. 
ASSÉDIO MORAL. DANO MORAL DECORRENTE. AGRESSÃO VERBAL. 
ATITUDE REITERADA CONSISTENTE EM CHAMAR EMPREGADO DE 
“BAIANO” COM INTUITO PEJORATIVO E SINÔNIMO DE PESSOA 
PREGUIÇOSA. ARBITRAMENTO. PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO 
INTEGRAL. TUTELA DA DIGNIDADE HUMANA. CRITÉRIOS A SEREM 
OBSERVADOS PELO JULGADOR. Não se admite que o ambiente de 

trabalho seja palco de manifestações de preconceito e que não se observe o 
mínimo exigido para que as pessoas – empregadas ou não – sejam tratadas 
com respeito próprio de sua dignidade. No caso, o assédio moral se 
caracterizou pelas atitudes do supervisor que destratava todos os 
subordinados e, de forma mais agressiva e humilhante, o autor, chamado de 
“baiano” como sinônimo de preguiçoso e lhe oferecia uma rede para 
descansar. Se fizesse algo errado, dizia, o citado supervisor, que era 
“baianada”. A grande questão não está na designação de “baiano”, mas no 
que o fato em si representa. A relevância está na suposição, partida de 

http://www.iobonlinejuridico.com.br/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010406-2002%20Art%20187#lei%2010406-2002%20art%20187
http://www.iobonlinejuridico.com.br/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010406-2002%20Art%20153#lei%2010406-2002%20art%20153
http://www.iobonlinejuridico.com.br/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010406-2002%20Art%20188#lei%2010406-2002%20art%20188
http://www.iobonlinejuridico.com.br/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010406-2002%20Art%20187#lei%2010406-2002%20art%20187
http://www.iobonlinejuridico.com.br/pages/core/coreDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010406-2002%20Art%20188#lei%2010406-2002%20art%20188


 

 

algumas pessoas de que são superiores a outras e na “coisificação” do ser 
humano; no estado de dominação sobre o empregado, sob o falso 
pressuposto de que o empregador, ou preposto seu, está a tanto autorizado 
pela subordinação jurídica decorrente do contrato de trabalho; na ideia de que 
seres humanos podem ser superiores a outros; que a condição pessoal de 
alguém lhe impinge determinada marca que pode ser utilizada como sinal de 
distinção pejorativa no grupo social no qual convive. O que está em jogo é o 
menosprezo, o descaso com a condição humana. O agressor se esquece, 
certamente, (sic) que todos, do Sul ou do Norte, do Nordeste, do Centro-
Oeste ou do Sudeste, somos frutos de uma rica miscigenação de muitas 
raças, com as suas cores, sotaques, origens, olhares, culturas, e (sic) que, 
no dia-a-dia, no anonimato ou conhecidos do grande público, constroem a 
grandeza da Nação brasileira. Portanto, poderia ser chamado de paulista, 
carioca, gaúcho, mineiro, paraibano, goiano, pernambucano, catarinense, 
candango, paranaense, capixaba, sergipano, alagoano, cearense, acreano, 
rondoniense, amazonense, paraense, maranhense, piauiense, mato-
grossense, sul-mato-grossense, tocantinense, potiguar, roraimense, 
amapaense etc.; o dístico pouco importa. Também não é relevante a forma 
como o preconceito se manifesta: palavras, atitudes, gestos ou até mesmo o 
silêncio, dentre outras modalidades. A intenção é que deve ser investigada e, 
uma vez comprovado o intuito depreciativo, merecer a mais ampla repulsa do 
Poder Judiciário, como forma de coibir todo e qualquer preconceito, seja ou 
não no ambiente de trabalho. Certamente, quem assim pensa deve achar 
normal um torcedor jogar banana no campo de futebol como forma de ataque 
ao atleta. Não se há de confundir a situação versada nos presentes autos 
com a distinção carinhosa, agregadora, que valoriza a pessoa ou mesmo 
constitui, no respectivo agrupamento social, elemento identificador, sem 
qualquer conotação depreciativa. No caso, configurou-se a “discriminação 
racial” no ambiente de trabalho e diante de colegas do recorrente, como 
aludiu no seu apelo. Caracterizado, portanto, o assédio moral. De referência 
ao valor da reparação, na perspectiva do novo cenário constitucional, que 
reconheceu como fundamento da República o princípio da dignidade humana 
(art. 1º, III, CF), e das novas tendências da responsabilidade civil, optou o 
legislador brasileiro pelo princípio da reparação integral como norte para a 
quantificação do dano a ser reparado. Tal consagração normativa encontra-
se no caput do artigo 944 do Código Civil que prevê: “A indenização mede-se 
pela extensão do dano”. Essa regra decorre, também, da projeção do 
princípio constitucional da solidariedade (art. 3º, I, CF) em sede de 
responsabilidade civil e faz com que a preocupação central do ordenamento 
jurídico se desloque do ofensor para a vítima, sempre com o objetivo de lhe 
garantir a reparação mais próxima possível do dano por ela suportado. A 
indenização, portanto, tem por objetivo recompor o status quo do ofendido 
independentemente de qualquer juízo de valor acerca da conduta do autor da 
lesão. E, sendo assim, os critérios patrimonialistas calcados na condição 
pessoal da vítima, a fim de não provocar o seu enriquecimento injusto, e na 
capacidade econômica do ofensor, para servir de desestímulo à repetição da 
atitude lesiva, não devem ingressar no arbitramento da reparação. O que se 
há de reparar é o próprio dano em si e as repercussões dele decorrentes na 
esfera jurídica do ofendido. A finalidade da regra insculpida no mencionado 
artigo 944 do Código Civil é tão somente reparar/compensar a lesão causada 
em toda a sua extensão, seja ela material ou moral; limita, assim, os critérios 
a serem observados pelo julgador e distancia a responsabilidade civil da 
responsabilidade penal. Logo, em consonância com a atual sistemática da 
reparação civil, em sede de quantificação, deve o julgador observar os 
elementos atinentes às particulares características da vítima (aspectos 
existenciais, não econômicos) e à dimensão do dano para, então, compor a 
efetiva extensão dos prejuízos sofridos. E como dito desde o início, sempre 
norteado pelos princípios da reparação integral e da dignidade humana – 



 

 

epicentro da proteção constitucional. Indenização majorada para 
R$10.000,00. Determinado o envio de cópia da decisão para todos os 
empregados, como medida suasória para impedir a continuidade da conduta 
lesiva. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST 
– 7ª turma - RR-305-63.2012.5.09.0009 – Relator Ministro Claudio Brandão –  
07.05.2014) 
 
 

Destaque-se, então, concorde o ilustre Ministro do TST que “não é relevante a 

forma como o preconceito se manifesta: palavras, atitudes; gestos; ou até mesmo o 

silêncio etc. A intenção é que deve ser investigada e, uma vez comprovado o intuito 

depreciativo, merecer a mais ampla repulsa do Poder Judiciário, como forma de coibir 

todo e qualquer preconceito, seja ou não no ambiente de trabalho.” 

Por oportuno, cabe também ilustrar decisão proferida pela Juíza do Trabalho  

Roberta de Melo Carvalho, da 6ª Vara do Trabalho de Brasília, que confirmou a 

demissão por justa causa de uma recepcionista da Strong Fit Academia, localizada na 

Região Administrativa de São Sebastião (DF). A decisão da magistrada levou em 

conta depoimento de testemunhas, comprovando que a trabalhadora dirigiu ofensas 

raciais e agrediu verbalmente um prestador de serviço da academia, na presença de 

alunos e outros empregados. De acordo com o processo, em uma discussão com o 

prestador de serviço, a recepcionista o chamou de “macaco e negro fedido”. E, 

conforme depoimentos de testemunhas, a trabalhadora foi agressiva e, aos berros, 

disse os xingamentos com palavras de baixo calão. Como bem observou a Juíza, em 

seu r. decisum, a conduta da empregada é inadmissível no ambiente de trabalho ou 

em qualquer outro local; compreendendo-se, nesta temática, um exemplo de assédio 

moral ascendente.30 

Ainda concorde a suprarreferida Magistrada do Trabalho: "Xingamentos, até 

mesmo em tons de brincadeira, o que não ocorreu neste caso, não devem ser 

permitidos, pois as pessoas precisam respeitar umas às outras em face do princípio 

da dignidade da pessoa humana, e atitudes como essa não devem ser toleradas em 

sociedade". Desse modo, sustenta que, “nesta situação, não há necessidade de 

gradação de penalidades, pois o ato foi grave o suficiente a autorizar o desligamento 

da empregada. No caso em análise, o conjunto probatório dos autos revelou, de forma 

clara e incontestável, a existência de todos os elementos necessários para respaldar 
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a aplicação da medida mais severa de disciplina pelo empregador em vista de conduta 

repudiável da reclamante." 

  

CONCLUSÃO               

 

Por tudo quanto se expôs e o que se observa no artigo ora apresentado, o ato 

do assédio moral no ambiente de trabalho ocorre em função, principalmente, do 

sentimento racista que, ainda, de modo infortunado, persiste em uma parcela 

significativa da sociedade que promove ações repetitivas de assédio contra o 

trabalhador negro, pulverizadas ao longo do exercício trabalhista, ou, até, antes ou 

depois deste (por exemplo, já no processo seletivo, ou, ainda, na maculação da vida 

profissional do ex-empregado após a sua demissão), que implicam, à vítima, danos 

psicológicos, morais e, até mesmo, físicos, quando, ao assediado, em serviços que 

requerem atividades braçais, são impostas tarefas que vão além de sua capacidade 

corporal ou além do tempo de labor previsto em lei. 

O assédio moral, gerado em função de portabilidade de deficiência física, de 

gênero, de idade, de opção sexual, de opção por traços estéticos, entre outros; 

entretanto, principal e especialmente, pela etnia – que não é fruto de opção pessoal, 

deve ser exemplarmente coibido, assim como punido, quando for comprovada a 

prática contra aqueles que pretendem desempenhar, em paz, seu papel no mundo do 

trabalho.  

Eis o mínimo que se deve garantir ao trabalhador em busca do resguardo ao 

direito à dignidade e ao respeito por seu labor à luz do princípio da dignidade da 

pessoa humana como fundamento basilar e fulcral da Carta Magna de 1988. 
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